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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025 

 
 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, sediada à Av. João Naves de Ávila, 1617, Bairro Santa 

Mônica, Uberlândia-MG, por meio do Agente de Contratação, neste ato denominado (a) Pregoeiro(a), 

designada (o) pela Portaria nº 089 de 31 de janeiro de 2025,  torna público que fará realizar licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nos termos da Portaria n.º 205 de 13 de março de 2023, que pode ser 

consultada no link https://www.camarauberlandia.mg.gov.br/transparencia/licitacoes-e-

compras/legislacao/portaria-no-205-2023-regulamentacao-da-lei-no-14-133.docx, Lei 14.133/2021, bem 

como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos e, em conformidade com a autorização 

constante do Processo nº 045/2025, de Protocolo sob o número 4932 de 18/07/2025 

 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 22/01/2026 – Quinta-feira. 

HORÁRIO: 13:30 Horas (Horário de Brasília/DF) 

LOCAL: sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br  – Compras.gov 

UASG: 925010 – Departamento de Licitações e Compras, telefones: 34 3239-1196 / 3239-1137 e 3239-

1194. 

 

 

 

  

https://www.camarauberlandia.mg.gov.br/transparencia/licitacoes-e-compras/legislacao/portaria-no-205-2023-regulamentacao-da-lei-no-14-133.docx
https://www.camarauberlandia.mg.gov.br/transparencia/licitacoes-e-compras/legislacao/portaria-no-205-2023-regulamentacao-da-lei-no-14-133.docx
http://www.gov.br/compras/pt-br
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1. DO OBJETO 

 1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para fornecimento de 

1 (um) link de conexão à internet, por meio de link dedicado (IP Fixo) com velocidade de 1.000 Mbps, e meio 

de comunicação exclusivamente por cabo de fibra óptica, incluindo o serviço de instalação, configuração, 

ativação, suporte e manutenção, e o serviço agregado de segurança contra ataques do tipo negação de serviço 

(DDoS), além do fornecimento de todos os cabos, conectores, conversores, roteador e demais equipamentos 

necessários homologados pela Anatel, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Uberlândia-MG, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 O julgamento adotado será o menor preço global. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Os encargos financeiros decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 01.122.7005.2258 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Ficha 27604 - 8.3.9040 -

Serviços de Tecnologia da Comunicação e Informação – PJ. 06 - Comunicação de Dados, determinada pelo 

Departamento de Contabilidade e Orçamento na solicitação. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado conforme disposto no Termo de Referência. 

3.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa nº 1234/2012 e suas alterações, da Receita Federal, e disposições da Portaria 205/2023, 

sob pena de não aceitação por parte da contratante. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP – Brasil. 

4.1.2  Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

http://www.gov.br/compras
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por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou, aqueles, 

se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, ressalvada a justificativa prevista no item 2.4 do Termo de Referência. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.6.4. Pessoa Jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.8. A critério da Câmara e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.11. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, de 

lances e de julgamento (art. 17 Lei 14.133/2021). 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

5.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. que cumpre e/ou cumprirá as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência, para reabilitados da Previdência Social e para aprendiz, nos termos do art. 63, IV da Lei 

14.133/2021. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

5.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço global; ou 

5.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 



 
Procuradoria  

Seção de Editais e Contratos 
 

Edital Pregão Eletrônico n.º 90023/2025 - Processo n.º 045/2025 - Página 8 de 63 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário do Item e total do grupo; 

6.1.2. Fabricante, marca e modelo, se for o caso; 

6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo, o proponente, o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 



 
Procuradoria  

Seção de Editais e Contratos 
 

Edital Pregão Eletrônico n.º 90023/2025 - Processo n.º 045/2025 - Página 9 de 63 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso (inversão das fases), anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.6. O lance deverá ser ofertado por item e o sistema computará o menor preço global 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

1% (um por cento).  

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12. O modo de disputa adotado é o “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 
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7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no Estado de Minas Gerais, conforme art. 60 §1º inciso I da 

Lei 14.133/2021; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro de fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o município de Uberlândia - 

CADUDI. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, através do sistema SICAF. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas do SICAF. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts.62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.2.1. Não será permitido participação de empresa em consórcio. 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente 

por meio do sistema ou verificada no SICAF. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

9.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

9.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

9.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64), para: 

9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e a equipe de apoio poderão sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.10.1. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.16. Os documentos jurídicos, fiscais e econômico-financeiros que dependem de prazo de validade, 

e que não o contenha especificado em seu corpo, em Lei ou neste Edital, somente serão considerados aceitáveis 

se expedidos, no máximo, até 60 (sessenta) dias anteriores à data da sua apresentação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento 

de Licitações e Compras da CMU, podendo ser solicitado por e-mail: compras@camarauberlandia.mg.gov.br  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

11.1.5. fraudar a licitação. 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

mailto:compras@camarauberlandia.mg.gov.br
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11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.3.6. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas 

administrativas ficarão sujeitos, sem prejuízo das demais responsabilidades, às sanções dispostas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e expostas na Portaria 205 de 2023. 

11.3.7. Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em 

que sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infração, os danos que o cometimento da infração ocasionar à 

Administração Pública, ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da infração, as circunstâncias 

gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3.8. A cobrança de eventual valor referente às multas aplicadas será realizada nos  termos do artigo 

114 e seguintes da mesma Portaria. 

11.3.9. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções  administrativas 

e, na hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais 

gravosa. 

11.3.10. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 

CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que 

poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

11.3.11. As sanções relacionadas nos incisos III e IV do artigo 110 da Portaria 205 de 2023, serão 

informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, ou outro que vier a substituí-lo, 

e ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Município de Uberlândia – CADUDI. 

11.3.12. Durante o processo administrativo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de     agosto de 2013 e suas alterações, 

como ato lesivo contra a administração pública, cópias necessárias à apuração da responsabilidade deverão ser 

remetidas à Coordenadoria de Controle Interno, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –     PAR. 

11.3.13. Para a execução do contrato derivado dos Termos de Referência, nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar   ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras  ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores  ajam da mesma 

forma. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade, conforme art. 

164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo formalizar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados para o e-mail: 

compras@camarauberlandia.mg.gov.br; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compras@camarauberlandia.mg.gov.br
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12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Em observância às exigências contidas no artigo 254 da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e suas 

alterações, a fiscalização e o gerenciamento da relação jurídica observarão o       disposto na Portaria 205 de 2023. 

13.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, 

o Fiscal de Contrato ou a Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme o caso, dará ciência à Contratada 

para adoção das providências necessárias para   sanar os vícios, defeitos e/ou incorreções verificadas, como 

medidas administrativas iniciais. 

13.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, 

aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido 

pela lei civil. 

13.4. O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da  contratação, caso 

o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da Contratada. 

13.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de Contrato ou da 

Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme o caso, serão encaminhadas ao Gestor de Contrato para 

adoção das medidas convenientes, consoante disposto no inciso X do artigo 21 da Portaria 205 de 2023.   

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O pregoeiro encerará a sessão de julgamento e encaminhará a ata e o resultado por fornecedor 

para a necessária adjudicação e homologação por parte do Ordenador de Despesas. 

14.2. A licitante vencedora, após a homologação, será notificada para assinar, de forma 

preferencialmente eletrônica, no prazo de 10 (dez) dias, o Contrato de acordo com as normas vigentes, ou 

retirar o instrumento equivalente. 

14.3. A licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
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da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara e, será 

descredenciada  do Cadastro de fornecedores do Município de Uberlândia ou da entidade promotora do Pregão, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais 

comunicações legais garantida a ampla defesa. 

14.4. O não comparecimento da licitante vencedora para assinatura do Contrato ou instrumento 

equivalente, faculta a Câmara convocar em sessão pública sucessivamente as demais licitantes, para negociar 

redução sobre sua própria proposta, se após a negociação o pregoeiro estiver convencido de que há vantagem 

para Administração, aceitará o valor negociado, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
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15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.camarauberlandia.mg.gov.br/Portal_v2/transparencia/licitacoes-e-compras .       

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência.  

15.11.2. ANEXO II – Proposta de preços. 

15.11.3. ANEXO III – Minuta Contratual. 

 

Uberlândia – MG, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Hélida Luzia Azevedo Crosara 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 DIRETORIA REQUERENTE 

TV Legislativa - Diretor Ronaldo Sebastião Ferreira 

 

2           OBJETO 

2.1  O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para fornecimento de 1 

(um) link de conexão à internet, por meio de link dedicado (IP Fixo) com velocidade de 1.000 Mbps, e meio 

de comunicação exclusivamente por cabo de fibra óptica, incluindo o serviço de instalação, configuração, 

ativação, suporte e manutenção, e o serviço agregado de segurança contra ataques do tipo negação de serviço 

(DDoS), além de fornecimento de todos os cabos, conectores, conversores, roteador e demais equipamentos 

necessários homologados pela Anatel. 

2.2  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo e possui natureza comum e trata-

se de serviço contínuo, sendo possível a utilização da modalidade pregão.  

2.3  Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.4  O certame será realizado de modo a permitir a ampla concorrência. 

Justificativa: 

 A natureza do serviço (fornecimento de internet para um departamento) exige infraestrutura, 

capilaridade e capacidade de suporte técnico e o perfil predominante dos prestadores aptos a atender a essas 

exigências no mercado, não se enquadra, em sua maioria, nas categorias de Microempresa (ME) ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP). 

 Mesmo que existam provedores cadastrados como ME/EPP, eles podem não atender aos requisitos 

técnicos essenciais descritos e pormenorizados no Termo de Referência (por exemplo, exigência de fibra 

óptica dedicada, redundância de link, Service Level Agreement - SLA rigoroso). 

 Além disso, a contratação de um provedor sem infraestrutura pode comprometer a operação do 

Departamento, gerando prejuízos maiores do que o valor do contrato. A necessidade de confiabilidade e 

continuidade do serviço de internet é um fator de interesse público. Assim, resta justificada a relativização da 

destinação exclusiva da licitação em razão do valor às ME´s e EPP´s, conforme disposto expressamente no art. 

49, inciso II e III da Lei Complementar 123/2006. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1 A presente contratação tem como objetivo atender às necessidades operacionais do Departamento TV 

Legislativa, bem como da futura implantação e ativação da Rádio Câmara FM.  



 
Procuradoria  

Seção de Editais e Contratos 
 

Edital Pregão Eletrônico n.º 90023/2025 - Processo n.º 045/2025 - Página 26 de 63 

3.2 VIGÊNCIA: A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da última assinatura aposta 

no contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei 14.133/21, respeitada a vigência máxima 

decenal. 

3.3 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: A Contratada deverá apresentar o Plano de Implantação em 

conformidade com as diretrizes deste Termo, observando o layout previsto no subitem 3.23 e atendendo aos 

prazos e solicitações estabelecidos no subitem 8.2. 

3.4 QUANTIDADE/ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO – TABELA 01: 

 

Item Qtde. Unid. Descrição do(s) Objeto(s) 

01 12 mês 

01 (um) Link via fibra óptica dedicado de internet, IP público fixo, com capacidade de tráfego 

real de dados de 1.000 Mbps - de acordo com as especificações técnica descritas nos subitens 

3.7 a 3.23 do Termo de Referência. 

Opção de NAT, direcionamento de portas para acesso externo/permite que múltiplos 

dispositivos compartilhem um único endereço IP público para acessar a internet.   

INCLUINDO O SERVIÇO DE SUPORTE, MANUTENÇÃO E O SERVIÇO AGREGADO 

DE SEGURANÇA CONTRA ATAQUES DO TIPO NEGAÇÃO DE SERVIÇO (DDOS). 

Transmissão/recepção 24 (vinte e quatro) horas diárias, 7 (sete) dias por semana – 

ininterruptas. 

02 01 

mão 

de 

obra 

Serviço de instalação, configuração, ativação do link de internet de 1.000 Mbps, além de 

fornecimento DE TODOS OS CABOS, CONECTORES, CONVERSORES, ROTEADOR E 

DEMAIS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS HOMOLOGADOS PELA ANATEL. 

Além do equipamento roteador e outros necessários para a completa ativação do objeto, a 

empresa é responsável pelo fornecimento de 2 PARES DE CONVERSORES - de acordo com 

as especificações técnica descritas nos subitens 3.8.1 a 3.8.9 do Termo de Referência. 

 

3.5 Em caso de divergência entre o código 26484 do sistema compras.gov e o descrito neste Termo de 

Referência, a especificação do Termo de Referência vai prevalecer. Portanto, o licitante deverá elaborar 

sua proposta com base na descrição constante deste Termo de Referência.  

3.6 Os preços contidos na proposta deverão incluir todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: 

tributos, impostos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro e outros 

necessários ao fiel cumprimento do objeto, ficando quaisquer despesas omitidas da proposta ou 

incorretamente cotadas, consideradas inclusas nos preços, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, 

a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue conforme o Termo de Referência.   

3.7 REQUISITOS GERAIS: 
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3.7.1 Serviço de link de comunicação dedicado, para acesso à rede mundial de internet, entregue por meio 

físico, Fibra Óptica à CONTRATANTE, a ser instalado no Plenário da Câmara Municipal de 

Uberlândia, suportando aplicações TCP/IP, com fornecimento Anti-DDoS no link de Internet 

Dedicado, detectando ataques volumétricos na rede e atuando, separando o tráfego legítimo do tráfego 

ilícito, com respectivo fornecimento de monitoramento proativo, registro e reporte de incidentes, 

relatório de tráfego cursado, relatório técnico de incidentes, agilização de incidentes.  

3.7.2 Disponível 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias/ semana, 365 dias/ano, com SLA (Segurança de 

Operação) 99,5%, a serem prestados para a Câmara Municipal de Uberlândia MG. 

3.7.3 Será fornecido serviço de conectividade IP dedicado e de link de comunicação dedicado, para acesso 

à IP à rede mundial de internet. 

3.7.4 O fornecimento do serviço deverá ser entregue por meio físico Fibra Óptica em TODO ambiente 

externo e interno. 

3.7.5 O serviço compreenderá em fornecer o canal de comunicação, serviço de instalação e manutenção, 

sendo responsabilidade da CONTRATADA. 

3.7.6 Fornecer e instalar todo o meio físico em fibra óptica necessário para o perfeito funcionamento dos 

serviços objeto deste edital, em ambiente externo ao da CONTRATANTE e interno até o local 

especificado pelo Departamento TV Legislativa. 

3.7.7 A Contratada é responsável pelo serviço de instalação, configuração, ativação do link de internet de 

1.000 Mbps, além de fornecimento de todos os cabos, conectores, conversores, roteador e demais 

equipamentos necessários homologados pela Anatel. 

3.8 Inclusive pelo fornecimento de 2 PARES DE CONVERSORES, conforme especificações técnicas 

descritas abaixo, disponível durante a vigência do contrato: O roteador a ser instalado no ambiente da 

CONTRATANTE deverá ter no mínimo as seguintes características técnicas: 

3.8.1 CONVERSORES (PAR A + B) + FONTES, Tecnologia WDM deve receber conector SC/APC; 

velocidade 1000M com Cabo DROP de fibra óptica titular e outro reserva de aproximadamente 120 

cada “perna” + conectores totalmente compatíveis com a fibra e os conversores de mídia. 

3.8.2 Conversores de mídia com grupo de LEDs indicam luzes que podem monitorar completamente as 

condições de trabalho dos conversores. 

3.8.3 A função de negociação automática permite que a porta UTP selecione o modo de transmissão de 100/ 

1000 MBPS Full Duplex. 

3.8.4 A porta UTP RJ45 – Velocidade Gigabit. 

3.8.5 O conversor deve receber a fibra ótica com o conector APC e saída Full Duplex com RJ45, Taxa de 

1000Mbps. 

3.8.6 Fonte de alimentação input: ac110/240v automática.  
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3.8.7 Compatível com a fibra ótica informada e conectores. 

3.8.8 Caso o conversor de mídia suportar GBIC, as GBICs devem acompanhar, compatível as 

conexões.  

3.8.9 DA INSTALAÇÃO DOS 2 PARES DE CONVERSORES: Instalação de um titular e um reserva, 

entre o estúdio da Rádio FM, localizado ao lado da sala de reuniões João Pedro Gustin, até a sala de 

produção da TV Câmara ao lado do Plenário.  

3.8.10 A empresa é responsável pela manutenção preventiva e corretiva das peças e dos equipamentos 

utilizados para garantir o perfeito funcionamento do link de conexão à internet e, caso qualquer deles 

deixe de operar, deverá providenciar sua substituição sem ônus para a Câmara.  

3.8.11 As peças e os equipamentos necessários para a instalação e o funcionamento do link de conexão à 

internet serão fornecidos em regime de comodato durante a vigência contratual e deverão estar 

incluídos no preço mensal do Item 01 da Tabela. 

3.8.12 A princípio, cogitou-se a possibilidade de adquirir o equipamento (02 pares de conversores). 

Entretanto, em licitações similares para a contratação do mesmo objeto, observa-se que tais 

equipamentos são fornecidos em regime de comodato. Assim, a aquisição direta não se mostra a 

alternativa mais adequada, considerando que, em caso de defeito, seria necessário arcar com a 

manutenção preventiva e corretiva, além de, muitas vezes, haver interrupção do serviço para a compra 

de um novo equipamento. 

3.8.13 O ROTEADOR fornecido deverá possuir, no mínimo, sistema operacional com comandos, no intuito 

de: avaliar a capacidade de processamento; uso de memória; e identificar erros físicos e lógicos nas 

interfaces de redes. 

3.8.14 Disponibilizar meio para comprovação com relatórios e gráficos mensais de desempenho 

(banda/disponibilidade), garantia de largura de banda mínima equivalente a contratação com 

BACKBONE Internet na CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato. 

3.8.15 Prestar os serviços de forma que o link da CONTRATANTE, em um período mensal, não fique 

inoperante por um período superior a 4 (quatro) horas, considerando o somatório de todas as 

paralisações do mês. 

3.8.16 Em caso de queda do BACKBONE principal, deverá rotear o fluxo para conexões backup, em um 

prazo máximo de 1 (uma) hora, de forma transparente para CONTRATANTE. 

3.8.17 O BACKBONE da CONTRATADA deverá prever rotas alternativas em sua estrutura, ao menos do 

ponto de vista lógico, de modo que eventuais falhas em equipamentos ou linhas de dados não afetem 

a disponibilidade do sistema. 

3.8.18 Eventuais interrupções programadas dos serviços deverão ser informadas com antecedência mínima 

de 5 (cinco) dias. 
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3.8.19 Fornecer qualquer material, serviço ou procedimento, necessários para o perfeito funcionamento do 

link, sem qualquer ônus adicional para CONTRATANTE. 

3.8.20 Toda a infraestrutura de rede, acesso e CPE da CONTRATADA deverá ser dimensionada e preparada 

para suportar a totalidade do serviço. 

3.8.21 A CONTRATADA deverá reservar os canais de comunicação e as portas de acesso à sua infraestrutura 

para uso exclusivo da CONTRATANTE, não sendo admitido o compartilhamento desses recursos 

com outro de seus clientes ou usuários. 

3.8.22 O acesso referido no item anterior deverá ser provido por meio de BACKBONE próprio da prestadora 

de serviço.  

3.8.23 Os equipamentos da CONTRATADA utilizados em toda a solução deverão ser novos e compatíveis 

com ambientes corporativos. 

3.8.24 A CONTRATADA obriga-se e se responsabiliza a prestar o serviço objeto da licitação, por meio de 

mão de obra especializada e devidamente qualificada, necessária à completa e perfeita execução dos 

serviços, em conformidade com as especificações do Termo de Referência. 

3.8.25 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de energia elétrica para alimentação 

dos equipamentos nas dependências das unidades, o aterramento da rede elétrica e a climatização das 

dependências.  

3.9 CARACTERÍSTICAS DO LINK INTERNET: 

3.9.1 Fornecimento e instalação de link de acesso à internet na taxa de 1.000 Mbps para DOWNLOAD 

também a mesma taxa para UPLOAD. 

3.9.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar 01 endereço IPV4 fixo e válido para provimento da 

solução de Internet. 

3.9.3 Contratação de empresa especializada para o fornecimento de acesso à Rede Mundial de Internet 

com 100% de garantia de banda DOWNSTREAM e UPSTREAM, full-duplex, com conectividade em 

protocolos IPv4 e IPv6. 

3.9.4 A CONTRATADA deverá atender as exigências descritas abaixo de conexões de Backbone IP 

para estar apta a prestar os serviços de Internet especificados neste Termo de Referência. 

3.9.5 O provedor deve ter o seu BACKBONE IP com saída internacional através de conexão direta 

para os Estados Unidos da América (EUA) com no mínimo 100 Gbps. Essa saída deve ser composta 

por uma ou mais conexões “ponto a ponto” entre o BACKBONE IP do provedor do AS remoto, sem 

BACKBONES intermediários. 

3.9.6 O BACKBONE IP do provedor deve ter saída com destino direto para pelo menos outros 03 

provedores de BACKBONE IP Nacionais, com banda não inferior a 200 Gbps. 
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3.9.7 A conexão entre o CPE da CONTRATADA e o equipamento da CONTRATANTE deverá ser 

realizada através de interface Gigabit Ethernet 1000BASE-T.  

3.9.8 A CONTRATADA poderá utilizar acessos de terceiros como última milha, sendo de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento dos SLAs especificados no edital. 

3.9.9 O acesso físico (conexão entre o ponto de presença da CONTRATADA e os equipamentos de 

comunicação de dados da CONTRATADA instalados nas dependências da CONTRATANTE) deverá 

ser realizado exclusivamente por meio de fibra óptica, sendo vedada a utilização de qualquer outra 

tecnologia de acesso. 

3.9.10 O serviço de Internet deverá ser entregue em rede roteada, utilizando protocolos de camada 3, 

com SLA 99,5% de disponibilidade e MTTR de 02 horas. 

3.9.11 Disponibilizar serviço de Domain Name Resolution (DNS) da CONTRATADA, capaz de 

resolver direta e reversamente endereços de Internet, para registro no servidor DNS primário.  

3.9.12 Ser monitorado em regime 24x7 por centro de monitoração da CONTRATADA, sendo 

responsável pela administração e gerência de equipamentos e links de comunicação de dados, 

manutenção dos níveis mínimos de serviços exigidos e prevenção e recuperação de falhas de serviço.   

3.9.13 Disponibilizar informações sobre os serviços de acesso à Internet por meio de um portal de 

monitoramento, com acesso restrito, utilizando protocolo seguro (HTTPS), contendo estatísticas de 

desempenho e de disponibilidade do acesso.  

3.9.14 Possibilitar que a equipe técnica da CONTRATANTE realize consultas no portal de 

monitoramento, bem como visualize relatórios das informações de desempenho dos serviços 

contratados 

3.10 A CONTRATADA NÃO PODERÁ:  

3.10.1 Implementar nenhum tipo de filtro de pacotes que possa incidir sobre o tráfego originado ou 

destinado à CONTRATANTE, a menos que tenha expressa concordância com esta.  

3.10.2 Implementar nenhum tipo de cache transparente, a menos que tenha expressa concordância da 

CONTRATANTE. 

3.11 CARACTERÍSTICAS DO ROTEADOR: 

3.11.1 O roteador a ser instalado no ambiente da CONTRATANTE deverá ter no mínimo as seguintes 

características técnicas: O equipamento e seus módulos e softwares não deverão constar em nenhuma 

lista do fabricante com as situações de “End-of-Sale”, “End-ofOrder”, “End-of-Life” ou “End-of-

Support”.  

3.11.2 Deve possuir no mínimo 4 interfaces Gigabit Ethernet padrão 1000BASE-T. 

3.11.3 Possuir protocolo SNMP habilitado com acesso de leitura. 

3.11.4 Deve implementar os protocolos de roteamento RIP, OSPFv2, OSPFv3 e BGP-4.  
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3.11.5 Deve possuir suporte nativo ao protocolo IPv6.  

3.11.6 Deve possuir suporte ao protocolo Netflow v9 ou superior.  

3.11.7 Deve possuir suporte ao protocolo 802.1q.  

3.11.8 Deve possuir suporte aos protocolos Telnet e SSHv2.  

3.11.9 Deve possuir gerenciamento local através de uma porta console, sendo que todos os cabos e 

adaptadores necessários para o gerenciamento através da porta console deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA de forma a propiciar o gerenciamento do roteador a partir de uma porta USB.  

3.11.10 Deverá ser disponibilizado para a CONTRATANTE com o último release de software estável 

disponibilizado pelo fabricante, capaz de atender a todos os requisitos acima, incluindo o suporte à 

atualização do referido software durante o período de vigência do contrato.  

3.11.11 Deve ser montável em rack padrão EIA-310 com largura padrão 19” ocupando no máximo 1U 

de altura. 

3.12 CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO ANTI DDoS 

3.12.1 A CONTRATADA deverá prover, no âmbito do serviço de segurança do link de Internet, uma solução 

para identificação, tratamento e mitigação transparente de ataques volumétricos do tipo negação de 

serviço distribuído (DDoS – Distributed Denial of Service). 

3.12.2 A CONTRATADA deve possuir infraestrutura própria de mitigação com capacidade para conter 

ataques de grande volume, sendo eles de origem nacional ou internacional. Entende-se por 

infraestrutura própria de mitigação a existência de equipamentos instalados no BACKBONE da 

CONTRATADA com objetivo de bloquear o tráfego malicioso, evitando assim a saturação da banda 

da Internet e indisponibilidade dos serviços em momentos de ataques DDoS (Distributed Denial of 

Service).  

3.12.3  CONTRATADA deverá possuir pelo menos 2 (dois) centros de limpeza, cada um com capacidade de 

mitigação de 40 Gbps (quarenta gigabits por segundo).  

3.12.4 Não serão aceitas soluções que contemplem equipamentos de mitigação no ambiente da 

CONTRATANTE, portanto, toda a infraestrutura de mitigação deverá ser instalada obrigatoriamente 

no BACKBONE da CONTRATADA. 

3.12.5 A CONTRATADA deverá prover o serviço de mitigação sem limitação de tempo de duração do ataque 

e com quantidade ilimitada de eventos de ataque ao longo da vigência contratual. 

3.12.6 O ataque deve ser mitigado separando o tráfego legítimo do tráfego malicioso, de modo que os serviços 

de Internet providos pelo cliente continuem disponíveis. 

3.12.7 A solução deve possuir mecanismos para filtragem de pacotes anômalos, garantindo a validade das 

conexões, sem efetuar qualquer limitação com base no número de sessões ou de pacotes por endereço, 

de modo a evitar o bloqueio de usuários legítimos. 
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3.12.8 Em casos de ataques não detectados pela solução, quando identificados pela CONTRATANTE, 

deverão ser mitigados imediatamente pelas CONTRATADA após a abertura de chamado através da 

Central de Atendimento sempre como um chamado com Prioridade Máxima, e deverá realizá-la, sem 

nenhum ônus ao CONTRATANTE. 

3.12.9 O serviço deve prover suporte à mitigação automática de ataques, utilizando múltiplas técnicas 

incluindo, mas não se restringindo a: White LISTS, Black LISTS, limitação de taxa de tráfego, descarte 

de pacotes mal formados, técnicas de mitigação de ataques aos protocolos HTTP, NTP e DNS, 

bloqueio por localização geográfica de endereços IP. 

3.12.10 A CONTRATADA deve realizar a detecção de ataques utilizando-se dos recursos mais atuais para 

detecção de ataques de negação de serviço, tais como análise estatística de tráfego, padrões pré-

definidos para bloqueios de ataques, correlacionamento com ataques que estejam ocorrendo 

simultaneamente em outras partes do mundo e atualização para detecção de ataques de negação de 

serviço desconhecidos. 

3.12.11 O serviço deve prover também análise de tráfego baseado em reputação de endereços IP, possuindo 

base de informações própria, que pode ser gerada durante a filtragem de ataques e interligada com os 

principais centros mundiais de avaliação de reputação de endereços IP. 

3.12.12 O serviço deve prover mecanismos capazes de detectar e migar todos e quaisquer ataques de DDoS 

que façam o uso não autorizado de recursos de rede, tanto para Ipv4 como para Ipv6, incluindo, mas 

não se restringindo os seguintes: 

3.12.12.1 Ataques de inundação (Bandwidth Flood), Floods de UDP, TCP e ICMP.  

3.12.12.2 Ataques à pilha TCP, incluindo mal uso das Flags TCP, ataques de RST e FIN, SYN Flood e 

TCP IDLE Resets.  

3.12.12.3 Ataques que utilizam Fragmentação de pacotes, incluindo pacotes IP, TCP e UDP.  

3.12.12.4 Ataques provenientes de BOTNETS, Worms e que utilizam falsificação de endereços IP 

origem (IP SPOOfiNG).  

3.12.12.5 Ataques à camada de aplicação, incluindo protocolos HTTP, DNS, NTP, dentre outros. 

3.12.13 O serviço deve manter uma lista dinâmica de endereços IP bloqueados, retirando dessa lista os 

endereços que não enviarem mais requisições maliciosas após um período de tempo considerado 

seguro pela CONTRATADA.  

3.12.14 O serviço deve permitir a configuração de níveis diferenciados de proteção por grupo de hosts ou 

SUBNETS.  

3.12.15 O serviço deve ser capaz de bloquear tráfego baseado em assinaturas em até 15 minutos.  

3.12.16 O serviço deve ser capaz de analisar e aprender o comportamento do tráfego para criar 

automaticamente parâmetros de bloqueio (Limite de conexão HTTP, TCP, UDP, ICMP, etc.).  
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3.12.17 O serviço deve ser capaz de detectar anomalias no tráfego, ataques ainda não conhecidos e criar 

bloqueios em tempo real sem intervenção manual do administrador. 

3.12.18 O Serviço deve ser capaz de mitigar ataques DDoS na nuvem de forma automatizada, configurado 

THRESHOLDS diferenciados para os níveis de proteção criados que, se atingidos, redirecionem o 

tráfego para o centro de limpeza da CONTRATADA, para posterior devolução do tráfego limpo à rede 

da CONTRATANTE. 

3.12.19 A CONTRATADA deve realizar a mitigação de ataques e limpeza do tráfego ilegítimo sem prejudicar 

ou impedir o tráfego legítimo, seja ele originado de uma ou mais fontes. 

3.12.20 A CONTRATADA deve atuar na detecção de Falsos-Positivos e promover medidas proativas para 

que bloqueios indevidos não ocorram e nem impacte no tráfego de negócio da CONTRATANTE, 

desde que as atividades relacionadas estejam devidamente autorizadas pela CONTRATANTE por e-

mail ou mediante atendimento de chamado técnico. 

3.12.21 CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO HELP DESK: Deverá ser disponibilizado serviço de “help 

desk”, com funcionamento 24 horas por dia, 07 (sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e 

feriados, para a imediata abertura de chamados técnicos e afins, no caso de problemas e solicitações 

de serviços. Eventuais quedas no circuito deverão ser reparadas no prazo máximo de 04 (quatro) horas, 

a partir da notificação feita pelo CONTRATANTE via telefone (0800) ou CHAT do PORTAL DE 

CLIENTES. 

3.13 GERENCIAMENTO PROATIVO: 

3.13.1 A CONTRATADA deverá prover gerenciamento proativo, com funcionamento 24 horas por dia, 07 

(sete) dias na semana, incluindo sábados, domingos e feriados. Entende-se por gerenciamento proativo 

a capacidade da CONTRATADA de detectar falhas ocorridas nos circuitos (serviços e equipamentos) 

de forma autônoma e independentemente de notificação por parte da CONTRATANTE. Da mesma 

forma autônoma a CONTRATADA deve dar início aos procedimentos de correção de falhas e em 

seguida informar a CONTRATANTE sobre o evento. A CONTRATADA deverá notificar a 

CONTRATANTE por meio de telefones e e-mails definidos pela CONTRATANTE no prazo máximo 

de 25 minutos após a identificação do incidente. 

3.13.2 A CONTRATADA deverá, ainda, permitir a visualização, por meio de WEB browser, 

acompanhamento dos registros de problemas e das ações executadas para a recuperação dos serviços, 

relativos à pelo menos aos últimos 90 (noventa) dias, incluindo as seguintes informações: 

✓ Identificação do registro (número de chamado); 

✓ Data e hora de abertura do chamado (registro); 

✓ Descrição do problema; 

✓ Identificação do reclamante (nome e telefone); 
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✓ Data e hora de conclusão do atendimento (fechamento do chamado); 

✓ Ações realizadas para a solução do problema; 

✓ Identificação do técnico responsável pelo atendimento. 

3.14 ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO – ANS: A CONTRATANTE, diretamente ou através de seus 

representantes, poderão acompanhar e fiscalizar o serviço, não descaracterizando com isso as 

responsabilidades e obrigações da CONTRATADA. A fiscalização da CONTRATANTE não exclui ou atenua 

a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais falhas na prestação do serviço. 

3.15 DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO: O serviço será considerado DISPONÍVEL quando, 

cumulativamente: 

3.15.1 Estejam sendo respeitadas todas as configurações de segurança e de priorização/controle de tráfego 

acordadas com a CONTRATANTE na fase de implantação ou em momentos posteriores. 

3.15.2 As falhas e paralisações que não sejam imputáveis a CONTRATADA serão expurgadas, assim como 

os tempos de paralisação em que a CONTRATADA não puder atuar por motivo atribuível a 

CONTRATANTE. 

3.15.3 A Disponibilidade Básica mínima mensal do serviço deverá ser de 99,5%, o que corresponde a uma 

indisponibilidade máxima de 4 horas por mês. 

3.15.4 Caso ocorra indisponibilidade do serviço superior 4 horas por mês, a CONTRATADA devera descontar 

proporcionalmente o valor da mensalidade. 

3.16 ATENDIMENTO AS SOLICITAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.16.1 Os circuitos poderão ser interrompidos por no máximo 4 (quatro) horas para alteração de velocidade; 

tempo máximo de recuperação do circuito em caso de falhas deverá ser de 4 (quatro) horas corridas, 

podendo este ser prorrogado mediante justificativa à Contratante e aceita pelo Gestor do Contrato. 

3.16.2 Caso a CONTRATADA não tenha em seu portfólio a velocidade especificada no edital, poderá 

fornecera velocidade disponível imediatamente superior à solicitada. 

3.16.3 Deverá ser disponibilizado serviço DNS Secundário de maneira segura (DNSSEC - Domain Name 

System Security Extensions) para os domínios já registrados no DNS primário do contratante. 

3.16.4 Atendimento/suporte ininterrupto 24 (vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias/ semana, 365 dias/ano. 

3.16.5 Instalação dos equipamentos, configuração, detecção e correção de problemas; no caso de falhas, a 

logística de manutenção ficará a cargo do licitante vencedor, com a devida substituição do componente 

e estabelecimento da comunicação. 

3.16.6 Conexão não compartilhada com outros clientes. 

3.16.7 A disponibilização da fibra óptica deverá ser de ponto a ponto, partindo da contratada para a 

contratante, diminuindo os riscos de queda simultânea dos links, quando houver. 

3.17 SOLICITAÇÕES  
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3.17.1 Todos os técnicos que forem encaminhados para realização dos serviços devem ser identificados. 

3.17.2 Possuir serviço de Help Desk (suporte telefônico e online). 

3.17.3 Atendimento ao chamado em até 4 (quatro) horas. 

3.18 CENTRAL DE ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO:  A fim de manter os serviços em 

funcionamento adequado aos parâmetros contratuais, a CONTRATADA deverá: 

3.18.1 Possuir um Centro de Operações de Rede (Network Operations Center – NOC) disponível 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, responsável por monitorar o funcionamento dos 

serviços e realizar as ações corretivas necessárias para restabelecer a normalidade dos serviços. 

3.18.2 Possuir uma equipe especializada (SOC - Security Operation Center), disponível 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 07 (sete) dias por semana, responsável pelo monitoramento, detecção e mitigação de 

ataques, realizando as ações corretivas necessárias para garantir o bom funcionamento dos serviços. 

3.18.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE uma Central de Atendimento Técnico, 

acessível via chamada telefônica gratuita (0800), disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 

dias por semana, responsável por prestar suporte técnico, receber chamados de serviços e prestar 

informações acerca do andamento destes. 

3.18.4 O limite de atuação da CONTRATADA para fins de manutenção, reparo e configuração será a porta 

LAN de seus roteadores ou switches, de forma a garantir os níveis de serviço contratados. 

3.18.5 Enviar à CONTRATANTE, por e-mail, notificações de abertura, andamento e fechamento de 

chamados, realização de manutenção preventiva ou corretiva e fatos relevantes para a prestação e 

utilização dos serviços. 

3.18.6 Enviar à CONTRATANTE, por e-mail, uma lista de recorrência (“escalation list”) contendo os nomes, 

números de telefone e endereços de e-mail das pessoas que devem ser acionadas em caso de problemas 

no atendimento técnico. A lista de recorrência deverá ser mantida atualizada e sua versão mais recente 

deverá ser enviada à CONTRATANTE sempre que houver alteração. 

3.18.7 A CONTRATADA deverá iniciar o atendimento no prazo máximo de 01 (uma) hora, contada a partir 

da data e hora do chamado. 

3.18.8 Todo acesso às instalações da CONTRATANTE por pessoal técnico da CONTRATADA, ou de seu 

preposto, deverá ser previamente agendado. 

3.18.9 Manutenções e/ou intervenções programadas nos serviços, quando necessárias, mesmo no caso 

daquelas que não impliquem inoperância dos serviços contratados ou alteração nas suas características, 

que necessitem a presença do técnico da CONTRATADA, deverão ser autorizadas pela 

CONTRATANTE. 
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3.18.10 Qualquer manutenção e/ou intervenção de caráter emergencial para solução de falhas, inoperâncias 

e/ou indisponibilidades, verificadas na rede, deverá ser agendada e acordada previamente com a 

CONTRATANTE. 

3.19 PORTAL DE GERENCIAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.19.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar um Portal WEB de gerência, possibilitando a visualização 

online dos serviços prestados, como também realizar o registro e acompanhamento dos chamados. 

3.19.2 Consulta e visualização online: O Portal deverá apresentar informações relativas aos ativos de rede 

utilizados com as seguintes funcionalidades: 

3.19.2.1 Alertas em caso de falhas e anormalidade dos circuitos. 

3.19.2.2 Topologia da rede, incluindo roteadores e circuitos, com a visualização do status de todos os 

elementos. 

3.19.2.3 Visualização da utilização de banda dos circuitos, de forma diária, semanal e mensal, com a opção de 

consulta de dados históricos de até 3 (três) meses. 

3.19.2.4 Visualização do consumo de CPU e memória dos roteadores. 

3.19.2.5 Indicação da taxa de perda de pacotes, latência e disponibilidade nos circuitos. 

3.19.2.6 Inventario dos roteadores contendo a configuração física de cada equipamento (interfaces, memoria, 

CPU, etc.). modelo e fabricante. endereços IPs e máscaras. 

3.19.2.7 Registro e acompanhamento dos chamados: Permitir o acompanhamento dos registros de problemas e 

das ações executadas para a recuperação dos serviços, relativos à pelo menos aos últimos 90 (noventa) 

dias, incluindo as seguintes informações: 

• Identificação do registro (número de chamado). 

• Data e hora de abertura do chamado (registro). 

• Descrição do problema. 

• Identificação do reclamante (nome e telefone). 

• Data e hora de conclusão do atendimento (fechamento do chamado). 

• Ações realizadas para a solução do problema. 

3.20 DISPONIBILIDADE 

3.20.1 Índice de Disponibilidade: Os circuitos de comunicação deverão estar disponíveis 24 horas por dia, 

todos os dias do ano. 

3.20.2 A CONTRATADA deverá garantir disponibilidade mensal de no mínimo, 99,5% para o circuito 

fornecido à CONTRATANTE, calculada da seguinte forma: 

DMA = [(43200 - TTICM) / 43200] x 100 

Onde: 

TTICM: Tempo Total de Interrupção do Circuito (em minutos) no Mês. 
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DMA (%): Disponibilidade Mensal Atingida  

3.20.3 Para efeito de cálculo de TTICM, será considerado o período em minutos entre o primeiro minuto do 

primeiro dia e o último minuto do último dia do calendário do mês a que se refere a fatura. 

3.20.4 O serviço será considerado indisponível quando não for possível a conexão entre o equipamento da 

CONTRATANTE e o da CONTRATADA, a partir do registro do chamado técnico na Central de 

Atendimento da CONTRATADA, sendo considerado disponível após o fechamento do chamado 

técnico, com a devida anuência da CONTRATANTE, na Central de atendimento da CONTRATADA.  

3.20.5 Entende-se como início do atendimento a primeira mensagem trocada pela CONTRATANTE com a 

CONTRATADA informando a ocorrência ou início da ligação efetuada a central de atendimento da 

CONTRATADA independentemente do atendimento do operador.  

3.20.6 O prazo máximo de recuperação dos circuitos será 02 (duas) horas, todos os dias do mês, inclusive 

sábados, domingos e feriados. 

3.20.7 As indisponibilidades informadas pela gerência e supervisão da CONTRATADA, bem como os 

registros na Central de Atendimento da CONTRATADA serão validadas pelos sistemas de gerência e 

supervisão da CONTRATANTE. 

3.20.8 No caso de interrupção programada por necessidade da CONTRATANTE, a mesma não afetará o 

índice de disponibilidade da CONTRATADA. 

3.20.9 As interrupções programadas solicitadas pela CONTRATANTE serão previamente combinadas com 

a CONTRATADA. 

3.20.10 Desconto por interrupção: Para cada interrupção do circuito que for comprovadamente de 

responsabilidade da CONTRATADA, será calculado um desconto referente ao tempo de interrupção 

desse circuito, cujo valor apurado será ressarcido à CONTRANTANTE na Nota Fiscal/Fatura dos 

serviços com vencimento no mês seguinte ao da apuração. 

O valor do desconto será obtido a partir do seguinte cálculo: 

VD = (VC / 43200) x n 

Onde: 

VD = Valor do Desconto 

VC = Valor mensal pago pelo circuito ativo 

n = Quantidade de minutos em que o serviço ficou interrompido. 

3.21 NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO: A CONTRATADA deverá fornecer o serviço com os seguintes 

níveis mínimos de disponibilidade os quais são utilizados para mensurar o desempenho e a qualidade dos 

circuitos: 

Disponibilidade Nível Mínimo de Serviço 

Link dedicado Internet >= 99,5% 
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3.22 INFRAESTRUTURA, TECNOLOGIA E SEGURANÇA - A EMPRESA DEVE: 

3.22.1 Possuir uma infraestrutura robusta e moderna, capaz de fornecer internet de alta velocidade e 

confiabilidade.   

3.22.2 Utilizar tecnologias de última geração, para garantir a qualidade do serviço prestado.   

3.22.3 Ter capacidade para atender à demanda de internet da Câmara Municipal de Uberlândia, incluindo picos 

de utilização.  

3.22.4 Possuir serviço de instalação para o acesso à internet e dos equipamentos necessários para o 

fornecimento do serviço, mantendo as características para a prestação do serviço com a qualidade necessárias 

para as atividades da Rede Legislativa de Rádio e TV Digital da Câmara Municipal de Uberlândia.  

3.22.5 Fornecer, durante o período do contrato, equipamentos que proveem solução de segurança na rede.  

3.22.6 Prestar os serviços de suporte técnico e manutenção dos equipamentos e serviços, a fim de garantir a 

alta disponibilidade e o bom funcionamento dos serviços contratados. 

 

3.23 – LAYOUT PARA INSTALAÇÃO DO LINK DE ACESSO A INTERNET E EQUIPAMENTOS: 
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4   ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 

após o julgamento das propostas, uma vez que este procedimento tem sido positivo para esta Casa de Leis, 

com a redução dos preços das contratações, já que incentiva a competitividade entre os licitantes, evitando 

assim que os concorrentes limitem suas ofertas aos valores previamente cotados pelo Departamento de 

Licitações e Compras. 

 

5  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Considerando a necessidade de garantir a transmissão de áudio e vídeo de alta qualidade e sem interrupções 

para Rádio Câmara e TV Legislativa, a contratação de um link dedicado de acesso à internet se justifica pelos 

seguintes pontos cruciais: 

5.1.1 GARANTIA DE LARGURA DE BANDA CONSISTENTE: 

a) Necessidade de Upload Robusto: A transmissão de vídeo ao vivo, especialmente em alta definição, demanda 

uma grande quantidade de largura de banda de upload constante e estável. Links de internet compartilhados 

estão sujeitos a flutuações na velocidade de upload, especialmente em horários de pico, o que pode resultar em 

BUFFERING, quedas na qualidade da imagem e até mesmo interrupções na transmissão. 

b) Qualidade do Áudio: Da mesma forma, a transmissão de áudio de qualidade profissional requer uma largura 

de banda de upload confiável para evitar distorções e falhas na sonorização. 

c) Link Dedicado: Um link dedicado garante uma largura de banda simétrica (velocidades de download e 

upload iguais) e exclusiva para a Rádio e TV Legislativa Municipal, eliminando a competição por recursos 

com outros usuários e assegurando a capacidade necessária para transmissões estáveis e de alta qualidade. 

5.1.2 ESTABILIDADE E CONFIABILIDADE DA CONEXÃO: 

a) Transmissões ao Vivo: Apresentações de áudio e vídeo, especialmente aquelas transmitidas ao vivo (sessões 

legislativas, entrevistas, eventos), exigem uma conexão extremamente estável e confiável. Qualquer 

interrupção pode prejudicar significativamente a experiência do público e a credibilidade da emissora. 

b) Cumpre salientar que, além do serviço de streaming de vídeo pelo Youtube, a TV Legislativa de Uberlândia 

irá operar novo canal de rádio FM para a cidade de Uberlândia, qual seja, canal 242, 96.3MHz, cujo número 

do processo é 53000.02046/2013-11, Nota Técnica nº 9802/2017/SEI MCTIC, o que demandará mais recursos 

do link de Internet. 

c) A TV e a rádio são veículos para atender ao princípio da Publicidade, instituto este, essencial para estreitar 

o relacionamento da sociedade com a Administração Pública. O § 1º, do inciso XXII do artigo 37 da 
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Constituição Federal determina que a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social.  

d) Nesse sentido, a utilização de link dedicado e exclusivo de internet permitirá a execução dos serviços de 

publicidade institucional da Câmara Municipal de Uberlândia, voltada inteiramente à promoção da 

democracia, da valorização do cidadão, de difusão de valores éticos, morais, sociais, artísticos, culturais, 

históricos e de preservação ambiental, nos termos da Lei Orgânica do Município e de legislação superveniente 

aplicável. 

 

6  VISTORIA 

6.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é FACULTATIVA, e propicia aos licitantes obterem, 

para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração da 

proposta, assegurando ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim. 

6.2 Os proponentes que desejarem realizar a vistoria/visita técnica poderão agendar pelo e-mail: 

compras@camarauberlandia.mg.gov.br ou telefones (34) 3239-1137 e 3239-1194, no horário de 09:00h as 

12:00h e das 14:00 às 17:00h de segunda a sexta-feira, em dias úteis. A visita poderá ser efetuada por um 

responsável da empresa, até 24 horas antes da data marcada para abertura do pregão. 

6.3 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

6.4 O representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa em papel timbrado, com 

CNPJ e razão social, contendo seu nome, CPF e função que o mesmo ocupa na empresa. 

6.5 Após a realização da vistoria/visita técnica será fornecido ao representante da proponente, o Termo de 

Visita/Vistoria Técnica declarando a visita do licitante e recolhendo a ciência do mesmo sobre os aspectos 

relevantes à execução do objeto da contratação. 

6.6 A NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA NÃO PODERÁ EMBASAR POSTERIORES 

ALEGAÇÕES DE DESCONHECIMENTO DAS INSTALAÇÕES, DÚVIDAS OU ESQUECIMENTOS 

DE QUAISQUER DETALHES DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO O 

CONTRATADO ASSUMIR OS ÔNUS DOS SERVIÇOS DECORRENTES. 

 

7  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1 SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a SUBCONTRATAÇÃO total ou parcial do objeto. 

7.2 GARATIA CONTRATUAL: Não haverá exigência da garantia de execução do contrato (§ 1º art. 96 ou § 

3º art. 121 da Lei nº 14.133/2021), caução em dinheiro ou em títulos da dívida, seguro-garantia, fiança bancária 

mailto:compras@camarauberlandia.mg.gov.br
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e título de capitalização, uma vez que, nas relações comerciais recentes de contratações semelhantes, não 

ocorreram prejuízos advindos do não cumprimento do objeto, nem prejuízos diretos causados à Administração 

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; bem como multas moratórias e punitivas 

aplicadas pela Administração; e ainda obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pelos fornecedores. 

 

8  EXECUÇÃO DO OBJETO  

8.1 VIGÊNCIA: A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da última assinatura aposta 

no contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei 14.133/21, respeitada a vigência máxima 

decenal. 

8.2 PRAZOS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  

8.2.1 Elaboração e Entrega do Plano de Implantação: A CONTRATADA deverá apresentar um Plano de 

Implantação em no máximo 5 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento da Nota de Empenho pelo 

fornecedor. 

8.2.2 O gestor da contratação, do Departamento de TV Legislativa, terá até 5 (cinco) dias úteis para aprovar 

o Plano de Implantação e autorizar o início de sua execução. 

8.2.3 Caso o Plano de Implantação não seja aprovado, a CONTRATADA terá 5 (cinco) dias úteis para 

apresentar uma nova versão. 

8.2.4 O detalhamento do PLANO DE IMPLANTAÇÃO deverá conter no mínimo: 

a) Cronograma com macro atividades a serem desenvolvidas para a implantação de todos os serviços previstos 

neste Termo de Referência. 

b) Identificação dos técnicos responsáveis pelas atividades e telefones. 

c) Duração das atividades. 

d) Sequenciamento das atividades. 

8.2.5 Para o GERENCIAMENTO DA IMPLANTAÇÃO, a CONTRATADA deverá disponibilizar e 

alocar 1 (um) profissional responsável pelo gerenciamento das atividades do projeto de implantação, 

devidamente familiarizado com os assuntos correlatos à implantação dos serviços, tais como, entre 

outros: 

a) Instalação do circuito, roteador, conectores e demais peças e equipamentos. 

b) Datas e horários de restrição para implantação.  

c) Requisitos de infraestrutura necessários para a instalação dos equipamentos. 

d) Requisitos para a elaboração e entrega do Plano de Implantação. 

e) Serviços que deverão ser configurados na implantação.  
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8.2.6 O prazo MÁXIMO DE INSTALAÇÃO (implantação da infraestrutura e a ativação), deverá ser de 30 

(trinta) dias corridos após aprovação pelo Departamento TV Legislativa do Plano de Implantação.  

8.2.7 A implantação da infraestrutura e a ativação do circuito (INSTALAÇÃO) somente serão consideradas 

CONCLUÍDAS após aprovação do Departamento TV Legislativa, a qual ocorrerá em até 5 (dias) dias úteis 

após a notificação do FORNECEDOR ao DEPARTAMENTO. 

8.2.8 O início da PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MENSAL ocorrerá no primeiro dia útil do mês subsequente 

ao Recebimento Definitivo. Nesse momento, a CONTRATADA deverá apresentar um documento que 

comprove a estratégia de mitigação que será adotada para o serviço de Anti-DDoS. 

8.2.9 TODOS OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SUPORTAR ALIMENTAÇÃO COM TENSÃO DE 

110/220 VOLTS (CORRENTE ALTERNADA) BIFÁSICA COM FREQUÊNCIA DE 60 HZ. 

8.2.10 Os prazos e a sequência de eventos descritos na TABELA 02 a seguir deverão ser rigorosamente 

observados, a fim de mitigar riscos relacionados à efetiva implementação da rede e ao início da prestação 

do serviço: 

 

E
v
en

to
 

Descrição Prazo Máximo Responsável 

01 Início da vigência contratual. 
a partir da última assinatura aposta no 

contrato 

Depto. TV 

Legislativa 

e 

Contratada 

02 
Elaboração e Entrega do Plano de 

Implantação. 

5 (cinco) dias úteis contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho pelo 

fornecedor. 

Contratada 

03 

Aprovação do Plano de 

Implantação e autorização do 

início de sua execução. 

5 (cinco) dias úteis 

Depto. TV 

Legislativa 

 

04 

Prazo para apresentação de nova 

versão do Plano de Implantação, 

em caso de reprovação. 

 

5 (cinco) dias úteis 
Contratada 
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05 

Prazo máximo de instalação 

(implantação da infraestrutura e a 

ativação). 

 30 (trinta) dias corridos Contratada 

06 

Os serviços poderão ser rejeitados, 

no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações 

constantes no Termo de 

Referência, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

substituídos no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da notificação da 

Contratada 

Contratada 

07 

Aceite dos serviços de implantação 

da infraestrutura e a ativação do 

circuito – Recebimento Definitivo. 

5 (dias) dias úteis 

Depto. TV 

Legislativa 

 

08 
Início da prestação do serviço 

mensal 

No primeiro dia útil do mês subsequente 

ao Recebimento Definitivo. 
Contratada 

 

8.2.11 LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO: Câmara Municipal de Uberlândia, situada na Av. João 

Naves de Ávila, 1617, Bairro Santa Mônica, CEP: 38.408-144, Uberlândia – MG, sendo que os locais 

internos para instalação dos equipamentos necessários serão indicados pelo Departamento de TV 

Legislativa. 

8.2.12 DOS CABOS, CONECTORES, CONVERSORES, ROTEADOR E DEMAIS 

EQUIPAMENTOS HOMOLOGADOS PELA ANATEL: A empresa é responsável pela 

manutenção preventiva e corretiva das peças e dos equipamentos utilizados para garantir o perfeito 

funcionamento do link de conexão à internet e, caso qualquer deles deixe de operar, deverá 

providenciar sua substituição sem ônus para a Câmara.  

8.2.13 ENCARGOS: Todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: tributos, impostos, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro, frete e outros necessários ao fiel 

cumprimento do objeto, ficando quaisquer despesas omitidas da proposta ou incorretamente cotadas, 

consideradas inclusas nos preços, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou a qualquer 

título, devendo o objeto ser fornecido e executado conforme o descrito neste Termo de Referência. 
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9. GESTÃO DO CONTRATO  

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

c) A CONTRATANTE e a CONTRATADA devem realizar registro por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

d) A Câmara poderá convocar o representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

e) Após a assinatura do contrato, ou outro instrumento equivalente, o Departamento Requisitante poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. (art. 117, caput da 

Lei 14.133, de 2021). 

✓ CABE AO FISCAL DO CONTRATO: 

g) Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Câmara Municipal. 

h) Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133 

de 2021, art. 117, §1º). 

i) Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade e emitir notificação para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. 

j)  Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

k) Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade. 

l) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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m) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

✓ CABE AO GESTOR DO CONTRATO: 

n) Coordenar a atualizar o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

o) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

p) Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

q) Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

✓ Do recebimento: 

10.1 Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo(a) responsável ao acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

10.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3 O recebimento DEFINITIVO ocorrerá no prazo de 05 (dias) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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10.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

10.5 O prazo para a solução pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Câmara durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

10.6 O não cumprimento do disposto nos subitens ACIMA, acarretará a aplicação de penalidades previstas 

no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame.  

✓ Da forma de pagamento: 

10.7 O pagamento será efetuado ao Contratado em até 5 (cinco) dias após a liquidação da Nota Fiscal. 

10.8 O serviço descrito no Item 02 da Tabela 01 (montagem, instalação e configuração) será pago à 

Contratada EM PARCELA ÚNICA, após o aceite do Departamento de TV Legislativa. 

10.9 O serviço descrito no Item 01 da Tabela 01 será PAGO MENSALMENTE, no mês subsequente à 

sua prestação. 

10.10 Para fins do devido pagamento a Contratada deverá fazer juntada à Nota Fiscal, o TERMO DE 

RECEBIMENTO, bem com prova de cumprimento da regularidade fiscal e trabalhista, com a 

apresentação das certidões negativas exigidas no Edital na fase da Habilitação, devidamente atualizadas. 

10.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à Contratação, ou ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie a regularização. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.12 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.15 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.16 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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10.17 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.18 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

11.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos descritos abaixo. 

✓ DECLARAÇÕES: DECLARAR EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRAS.GOV: 

11.2.1 Declaração de idoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar com o poder público.  

11.2.2 Declaração atestando que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores (conforme Art. 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

11.2.3 Declaração de estar ciente que se enquadra em um dos dois regimes, na forma do disposto da Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

✓ HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

11.2.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

11.2.5 Microempreendedor Individual, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

11.2.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.7 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

11.2.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

11.2.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

✓ HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

11.2.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.2.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

11.2.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.2.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

11.2.14 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 

11.2.15 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal de Uberlândia para todos licitantes - 

domiciliados em Uberlândia ou não, fornecido pelo site da Prefeitura de Uberlândia, em que conste o 

CNPJ da licitante com a devida informação de que não está cadastrada (cadastro inexistente) ou não 

possui débitos. Os licitantes com cadastro inexistente no município de Uberlândia, deverá ser 

apresentada a impressão da tela do sítio da Prefeitura com a devida informação. 

✓ HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.2.16 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de Insolvência Civil, expedida no domicílio da pessoa física. 

✓ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.2.17 Possuir, em nome do seu CNPJ e não de terceiro, Termo de Autorização para Exploração do Serviço 

de Comunicação Multimídia (SCM) emitido pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).  

11.2.17.1 Sob nenhuma hipótese serão aceitas licenças em nome de terceiros ou consórcios.  

11.2.18 O licitante proponente deve apresentar um ou mais atestados ou certificados de qualificação Técnica-

Operacional, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior, nos moldes do art. 67 da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.2.19 Por se tratar de serviço contínuo, os atestados ou certificados apresentados devem comprovar que o 

licitante executou serviços similares ao objeto da licitação, especificamente referentes ao ITEM 1, em 

períodos sucessivos ou não, totalizando, no mínimo, 1 (um) ano. É permitido o somatório de diferentes 

atestados para atingir esse prazo. 

11.2.20 Os atestados deverão conter, obrigatoriamente: 

a) Dados da empresa licitante: nome, CNPJ.  

b) Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço.  

c) Descrição dos serviços prestados com dados que permitam identificar a compatibilidade e similaridade com 

o objeto da licitação, incluindo as quantidades e taxas de transmissão dos serviços. 
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d) Grau de satisfação do cliente, com manifestação expressa do signatário, quanto à qualidade dos serviços 

prestados.  

e) Dados do emissor do atestado: nome, cargo, telefone e e-mail de contato.  

f) Local, data de emissão e assinatura do emissor. 

11.2.21 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do 

atestado, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

  

11.3 PARA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA será consultado especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.3.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

11.3.2 Cadastro de fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o município de Uberlândia - CADUDI.  

11.3.3 Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores- SICAF - Relatório de Ocorrências Impeditivas de 

Licitar.  

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação, serão adimplidas com recursos da dotação orçamentária 

01.122.7005.2258 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Ficha 27604 - 8.3.90.40 - Serviços de 

Tecnologia da Comunicação e Informação – PJ. 06 - Comunicação de Dados, determinada pelo Departamento 

de Contabilidade e Orçamento na solicitação. 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante termo aditivo ou apostilamento. 

UBERLÂNDIA, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

RONALDO SEBASTIÃO FERREIRA 

DIRETOR DA TV LEGISLATIVA 

 

 

LIZA FERNANDES PRADO 

1ª SECRETÁRIA- ORDENADORA DE DESPESAS 

 

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


 
Procuradoria  

Seção de Editais e Contratos 
 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 90023/2025 - Processo n.º 045/2025 - Página 51 de 63 

Câmara Municipal de Uberlândia – Av. João Naves de Ávila, 1617 – Br. Santa Mônica – Uberlândia/MG 

Ref.: Processo nº 045/2025, Pregão Eletrônico 90023/2025 e Protocolo de nº.: 4232 de 18/07/2025. 

 

DADOS DA EMPRESA – PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE  

Razão Social:  

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  

Bairro:  CEP:  

Cidade:  UF:  

Telefone/Fax:  E-mail:  

Banco:  Agência:  Conta-Corrente:  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo:  

Estado civil:  Nacionalidade:  

Identidade:  CPF:  

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a nossa Proposta Comercial para o fornecimento de 1 (um) link de conexão à internet, por 

meio de link dedicado (IP Fixo) com velocidade de 1.000 Mbps, e meio de comunicação exclusivamente por 

cabo de fibra óptica, incluindo o serviço de instalação, configuração, ativação, suporte e manutenção, e o 

serviço agregado de segurança contra ataques do tipo negação de serviço (DDoS), além de fornecimento de 

todos os cabos, conectores, conversores, roteador e demais equipamentos necessários homologados pela 

Anatel, conforme descrito abaixo: 

Item Qtde. Unid. Descrição do(s) Objeto(s) Valor unit. Valor Total 

01 12 mês 

01 (um) Link via fibra óptica dedicado de internet, IP público 

fixo, com capacidade de tráfego real de dados de 1.000 Mbps 

- de acordo com as especificações técnica descritas nos 

subitens 3.7 a 3.23 do Termo de Referência. 

Opção de NAT, direcionamento de portas para acesso 

externo/permite que múltiplos dispositivos compartilhem um 

único endereço IP público para acessar a internet.   

INCLUINDO O SERVIÇO DE SUPORTE, 

MANUTENÇÃO E O SERVIÇO AGREGADO DE 

SEGURANÇA CONTRA ATAQUES DO TIPO 

NEGAÇÃO DE SERVIÇO (DDOS). 
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Transmissão/recepção 24 (vinte e quatro) horas diárias, 7 

(sete) dias por semana – ininterruptas. 

02 01 

mão 

de 

obra 

Serviço de instalação, configuração, ativação do link de 

internet de 1.000 Mbps, além de fornecimento DE TODOS 

OS CABOS, CONECTORES, CONVERSORES, 

ROTEADOR E DEMAIS EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS HOMOLOGADOS PELA ANATEL. 

Além do equipamento roteador e outros necessários para a 

completa ativação do objeto, a empresa é responsável pelo 

fornecimento de 2 PARES DE CONVERSORES - de acordo 

com as especificações técnica descritas nos subitens 3.8.1 a 

3.8.9 do Termo de Referência. 

  

Valor global: R$....(...) 

 

a) Os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como, custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxas de administração e outras, materiais, serviços, encargos sociais e trabalhistas, 

seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

b) Prazo de validade da proposta, de, no mínimo 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da sessão 

pública.  

c) Declaro ter ciência que os itens serão fornecidos conforme o disposto no Termo de Referência. 

d)  Declaro que tenho conhecimento do prazo de execução estabelecido no Termo de Referência.  

e) Concordamos com todas as informações contidas nos anexos deste Edital. 

 

Local, ......................de..................de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO - III 

 

       MINUTA DE CONTRATO DE Nº.: XXXX/2026 
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Instrumento Contratual que entre si celebram a CÂMARA 

MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA e a empresa XXXXX. 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, com sede 

nesta cidade, na Av. João Naves de Ávila, 1617, bairro Santa Mônica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

20.720.165/0001-45, neste ato representada pelo seu Presidente Rosenvaldo Correia de Mendonça, 

brasileiro, agente político, inscrito no CPF/MF sob o nº **.117.026**e **e pela 1ª Secretária Ordenadora de 

Despesas, Liza Fernandes Prado, brasileira, agente política, inscrita no CPF sob nº ***.852.801**, ambos 

residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro 

..........................., empresa sediada em.........................., à  ..............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

..................., neste ato representada por ..................................................., residente e domiciliado em 

............................, inscrito no CPF/MF sob o nº .................................., doravante denominada 

CONTRATADA, pactuam o presente contrato, conforme quantidades e especificações mínimas do Edital e 

seus Anexos atendendo ao disposto nos termos das Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS 

1.1 O presente instrumento contratual decorre da Licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico 

nº 90023/2025, Processo nº 045/2025, Protocolo sob nº 4932 de 18/07/2025 homologado em .../.../..., do tipo 

“menor preço global” atendendo o disposto na Lei Complementar 123/2006, 147/2014, alterações e 

legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações 

e Portaria 205 de 2023 da Câmara Municipal de Uberlândia-MG. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste instrumento o fornecimento de 1 (um) link de conexão à internet, por 

meio de link dedicado (IP Fixo) com velocidade de 1.000 Mbps, e meio de comunicação exclusivamente 

por cabo de fibra óptica, incluindo o serviço de instalação, configuração, ativação, suporte e 

manutenção, e o serviço agregado de segurança contra ataques do tipo negação de serviço (DDoS), além 

de fornecimento de todos os cabos, conectores, conversores, roteador e demais equipamentos necessários 

homologados pela Anatel, para instalação nas dependências da Câmara, conforme o Edital Pregão Eletrônico 

90028/2025 e seus Anexos, na Proposta vencedora e na forma prevista no Anexo I – Termo de Referência do 

respectivo Edital. 

2.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 2.2.1 O Termo de Referência; 

 2.2.2 O Edital da Licitação; 

 2.2.3 A proposta do Contratado; 
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 2.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 A vigência contratual terá início a partir da última assinatura digital válida, pelo período de 12 (doze) 

meses, podendo ainda ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei 14.133/2021, observadas as diretrizes 

previstas na legislação. 

3.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3.5 Os contratos com indicação de vigência a partir de sua assinatura devem ter o marco inicial fixado 

somente após colhidas todas as assinaturas digitais dos signatários. 

 

CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, garantias dos produtos, recebimento do objeto e recebimento definitivo 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.2 O recebimento definitivo dos itens licitados, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista que sua execução exige 

conhecimentos técnicos especializados e o domínio de metodologias específicas, cuja responsabilidade recai 

diretamente sobre a contratada. 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.1 O valor mensal corresponde a R$.....(.....). 

6.2 O valor global da contratação é de R$.......... (....), conforme discriminado no quadro a seguir: 

(colar aqui a proposta vencedora conforme o anexo II) 

6.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO EQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

8.1 A Administração Pública assegurará a manutenção das condições efetivas da proposta, garantindo a 

preservação do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em estrita conformidade com o 

art. art. 6º, LVIII, art.92, § 3º e art. 131, §4º, Lei 14.133/21. 

8.2 Para o reajuste de preços será observado:  

8.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses; 

8.2.2 Após 12 meses de vigência contratual, será admitido o reajuste visando à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do valor, por meio da recomposição da perda do poder 

aquisitivo da moeda; 

8.2.3 O reajuste se dará mediante a aplicação do INPC/IBGE - Índice Nacional de Preço ao 

Consumidor, ou outro que legalmente o substitua, mediante solicitação expressa da 

Contratada. (reajustamento em sentido estrito). 

8.2.4 Para fins de apuração do índice a data-base para contagem do interregno de 12 (doze) meses 

para o primeiro reajuste será a data do orçamento estimado, qual seja, 19/11/2025. 

8.2.5 Para novos reajustes contratuais subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 meses 

será contado a partir dos efeitos decorrentes do último termo de reajustamento de preço. 

8.3 Para a revisão contratual será observado (art. 131 lei 14.133/21): 

8.3.1 A revisão é o mecanismo excepcional para a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro original do contrato, aplicável em caso de: 

a) Superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, que acarretem onerosidade excessiva para a Contratada; 

b) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, que afetem 

diretamente os custos do contrato; 

c) Impactos decorrentes do fato do príncipe ou fato da administração, que provoquem 

desequilíbrio substancial na equação contratual. 

8.3.2  A revisão não está vinculada a periodicidade e pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde 

que comprovado o desequilíbrio e o nexo de causalidade entre o evento e a onerosidade 

excessiva. 

8.3.3 A revisão contratual será formalizada pôr termo aditivo, após a análise e a aprovação da 

administração. 

8.4 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.5 A Administração analisará o pleito no prazo de 30 dias úteis a contar do protocolo do requerimento 

completo, podendo solicitar informações e documentos adicionais.   

8.6 Os registros decorrentes de reajuste serão formalizados por simples apostila nos termos do art. 136 da 

lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 São obrigações do Contratante: 

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8 Cientificar a procuradoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 9.10 A Administração terá o prazo de 01 (um mês), a contar da data do protocolo do requerimento, para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

9.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.12  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

10.14 Cumprir com as garantias do produto conforme disposto no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa conforme disposto no artigo 115 da Portaria 205 de 2023, da Câmara Municipal 

de Uberlândia, nos seguintes termos: 

12.2.1 Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega 

de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 

correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados 

no documento fiscal; 

12.2.2 Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 

ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em 

assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.2.3 Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou 

para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar 

injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou 

as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 

sentido contrário; 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 

licitação; 

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da 

contratação direta junto ao cadastro de fornecedores da Câmara Municipal, dentro do prazo 

concedido, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela autoridade 

competente; 

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante 

ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 

da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/06 e suas alterações; 

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido 

respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i) outras situações de natureza correlata. 

12.2.4 Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 

ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas 

atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Câmara Municipal, os documentos exigidos 

na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;  

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;  

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
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i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 

de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 

público, em especial quando solicitado pela Câmara; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 

mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales- refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 

regularizada; 

p) outras situações de natureza correlatas. 

12.2.5 Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 

ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual 

em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, 

irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

12.2.6 Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o 

contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 

cancelamento. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

12.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
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12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9  As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, devendo ser observado os quantitativos 

de itens contratados, salvo se for prorrogado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações 

de ambas as partes contraentes.  

13.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
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13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação.  

13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.3  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 13.3.3 Indenizações e multas. 

13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

neste exercício, na dotação discriminada: 01.122.7005.2258 -Manutenção dos Serviços Administrativos - 

Ficha 27604 - 8.3.9040 - Serviços de Tecnologia da Comunicação e Informação – PJ. 06 - Comunicação de 

Dados, determinada pelo Departamento de Contabilidade e Orçamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, e Portaria 205 de 2023 da Câmara Municipal 

de Uberlândia ,segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da Procuradoria do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal da Transparência da Câmara 

Municipal de Uberlândia. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1  As partes, bem como as testemunhas envolvidas neste instrumento formalizam o acordo que o presente 

instrumento contratual poderá ser assinado de forma eletrônica, com senha pessoal e intransferível capaz de 

comprovar a sua autoria e a integridade do documento, com fulcro na Lei nº 14.063, de 23/09/2020 e do 

Decreto nº 10.278, de 18/03/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas e executáveis. 

18.2 Não será permitida assinatura hibrida digital e física simultaneamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, §1º) 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Uberlândia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Uberlândia-MG, .... de ..................... de 2026. 

 

 

 

           Presidente                                   1ª Secretária e Ordenadora de Despesas 

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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